
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE - ALEAC 
GABINETE DEPUTADO LUIZ GONZADA 

INDICAÇÃO N°  23'  DE 	DE 	 /2019 

Indico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa que, seja encaminhado expediente ao Exmo. Senhor 

Governador do Estado do Acre, Exmo. GLADSON CAMELI, para que viabilize 

junto ao Secretário de Saúde do Acre, Sr. ALYSSON BESTENE, o conserto da 

ambulância no município de Rodrigues Alves. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

26 de fevereiro de 2019 

DEPUTADO 1 IZ GO AGA 
PSDB/AC 



JUSTIFICATIVA 

A presente justificativa tem por objetivo garantir o atendimento e 

assistência do município. O mesmo não vem acontecendo, pois a ambulância 

encontrasse sem funcionamento a (03) três meses, impossibilitando o seu 

objetivo. 

Sendo assim, solicito uma atenção especial por parte do órgão 

responsável, que venha garantir este que é um direito constitucional. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

26 de fevereiro de 2019. 

DEPUTADO LUIZ GONZAGA 

PSDB/AC 


